ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE

De um lado ......................................................................................................................................, inscrita no CNPJ sob N° ................................................., inscrição estadual ..................................................., com sede na .................................................................................................................................................., doravante denominada PARTE A, e de outro KHOMP SOLUTIONS INDÚSTRIA E COMÉRCIO Ltda, inscrita no CNPJ sob Nº 01.277.298/0001-44, inscrição estadual Nº 253.374.022, com sede à Rua Joe Collaço, 163, Florianópolis, SC, doravante denominada PARTE B,  tem entre si justo e acordado o que segue:

1. As definições deste acordo são válidas para qualquer tipo de mídia trocada entre as partes durante a vigência do mesmo.

2. A PARTE B disponibilizará acesso às informações técnicas, bem como informações privilegiadas de seus produtos e serviços à PARTE A e poderá fornecer também informações sobre facilidades e formas de implementação de soluções ainda não disponíveis no mercado, caracterizadas como uma vantagem competitiva da PARTE B. Estas informações serão fornecidas pela PARTE B sempre que sejam pertinentes e necessárias à consecução de um evento técnico, comercial ou estratégico, e sempre de comum acordo.

3. A PARTE A fornecerá, ao seu critério, quaisquer informações técnico-comerciais ou estratégicas sobre processos em andamento em que esteja ou possa vir a estar envolvida a PARTE B.

4. A PARTE A poderá utilizar as informações fornecidas pela PARTE B, a fim de adaptar os seus produtos e serviços para funcionarem junto com os produtos da PARTE B.

5. As PARTES signatárias deste acordo obrigam-se a preservar quaisquer informações que venham a ter acesso em função deste acordo, obrigação esta extensiva a seus funcionários ou empresas coligadas. Esta obrigação também é extensiva a seus sucessores.

6. Durante a vigência do presente acordo obrigam-se as PARTES a alocarem lugar adequado para a organização, o arquivamento e a proteção de todos os documentos trocados entre si, a fim de garantir o cumprimento deste.

7. Todos os documentos trocados entre as PARTES deverão estar identificados como segue:

· Documento Confidencial

8. O não cumprimento dos itens acima citados implicará na multa equivalente a cem salários mínimos vigentes e permitirá às PARTES que pleiteiem em Juízo a compensação pelos danos ou ônus decorrentes desta quebra de acordo.

9. No caso de falência, concordata ou outro impedimento legal de qualquer das PARTES, fica o presente acordo automaticamente revogado, com comunicação por escrito à outra parte ou representante legal da parte desistente.

10. O presente acordo poderá ser revogado por qualquer das PARTES, a qualquer tempo, sem qualquer justificativa, mediante aviso antecipado por escrito à outra parte, firmado por dois responsáveis legais da parte desistente.

11. No caso de revogação do presente acordo, ficam as PARTES obrigadas a preservar pelo período de dois anos a partir da data de revogação do mesmo, quaisquer informações a que tiveram acesso em função do mesmo.

12. No caso de revogação, todos os documentos trocados em função do presente acordo, deverão ser devolvidos à outra PARTE.

Independente de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, as PARTES desde já elegem o foro de Florianópolis para a solução de quaisquer dúvidas ou pendências decorrentes do presente instrumento.

E por estarem assim acordadas entre si, firma o presente em duas vias de igual teor e forma.

Florianópolis, __ de _____________ de 20__

KHOMP Indústria e Comércio Ltda

Assinatura: ___________________________

Nome: Giancarlo G. Macedo

Cargo: DIRETOR

Assinatura: _____________________________

Nome:__________________________________

Cargo: _________________________________

CONFIDENCIAL
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